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LEI NQ 506 

De 23 de Abril de 1.984 

Dispõe sobre o reajuste da escala de venci
mentos dos funcionários da Secretaria da câ 
mara Municipal e dá outras providências. 

° PREFEITO DO MUNICtPIO DE ~RICO BRASILIENSE,Estado de 
são Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal, em sessão -
Extraordinária de 18 de abril do corrente ano, promulga a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Ficam reajustados em 70%(setenta por cento)
os valores da escala de referências de vencimentos dos funcionários da 
Secretaria da Câmara Municipal, que passam a ser os seguintes:-
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Artigo 22 - Aplic~se ao pessoal do quadro inativo da 
Secretaria da Câmara ~runicipal, as disposições contidas no Artigo 12. 

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execução desta 
lei, correrão a conta de dotações pr6prias do orçamento vigente, suple 
mentadas se necessário. -

Artigo 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu -
blicação, retroagindo seus e~e~tos a lº de Abril do corrente ano. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Am~rico Brasiliense, aos 23 dias do mês de 
Abril de 1.984(hum mil novecentos e oitenta e quatro). 

/7i X:?:C3-/ L 
~6tavio Dotoli 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal na data supra. 

Registrada às fls. 139 e 140 do livro nQ 04 (quatro). 


